Câmara! Novo Tempo

Seu Voto decidindo nossa História

INDICAÇÃO Nº 60/2010

Excelentíssimo Senhor 

Reginaldo Alves Saraiva

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,



No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente a possibilidade de desenvolver os Projetos Sociais, “Eco Estudante” e “Coletando Ideias”, bem como a criação de um Fundo que possibilite o desenvolvimento de projetos Ambientais no Município.

J U S T I F I C A T I V A




A Educação Ambiental deve buscar valores que conduzam a uma convivência harmoniosa com o ambiente e as demais espécies que habitam o planeta, auxiliando o aluno a analisar criticamente o principio antropocêntrico, que tem levado à destruição inconsequentemente dos recursos naturais e de várias espécies. É preciso considerar que:

  


A natureza não é fonte inesgotável de recursos, suas reservas são finitas e devem ser utilizadas de maneira racional, evitando o desperdício e considerando a reciclagem como processo vital;




As demais espécies que existem no planeta merecem nosso respeito. Além disso, a manutenção da biodiversidade é fundamental para a nossa sobrevivência;




É necessário planejar o uso e ocupação do solo nas áreas urbanas e rurais, considerando que é necessário ter condições dignas de moradia, trabalho, transporte e lazer, áreas destinadas à produção de alimentos e proteção dos recursos naturais.




Nesse sentido peço a realização dos projetos “Eco Estudante” e Coletando Ideias” idealizados pela Gestora, Técnica e Educadora Ambiental Maria Fernanda Alves, assim como a criação de um fundo para que sejam sempre realizados projetos ambientais no Município.

Sala das Sessões, 08 de março de 2010.

Cristiano Elias dos Reis Costa

Vereador

